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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 334/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

PRAE 25/08/2025 00:00 153164 FELIPE DE AVILA

Descrição sucinta do objeto

Adequações de acessibilidade, elétricas e civil de vários apartamentos da Casa do Estudante Universitário.

2. Justificativa de Necessidade

O Programa de Moradia Estudantil, assim como o Programa Incluir de Acessibilidade na Educação (Incluir) fazem parte das ações de assistência
estudantil previstas na Lei 14.914 que institui a Política Nacional de Assistência Estudantil (PNAES) e tem por finalidade contribuir para a permanência
e formação de estudantes em situação de vulnerabilidade social. A qualificação dos espaços dos apartamentos da casa de estudante para a
acessibilidade é
indispensável à recepção de pessoas com deficiência (PCD) e uma importante ação de inclusão social. Ademais, a Resolução 25/2014 que institui o
Programa de Moradia Estudantil, no âmbito da Universidade Federal de Santa Maria, prevê no Art.3° “Compete à Universidade Federal de Santa
Maria assegurar aos estudantes que residem nas moradias estudantis condições adequadas de infraestrutura, capazes de suprir as necessidades que
os estudantes possuem em seus aspectos psicopedagógicos, assim como as que o meio acadêmico lhes exigir”.
 

Neste contexto é necessário a reforma elétrica, civil e acessibilidades nos apartamentos para que proporcionem condições adequadas de moradia a
fim de atender aos desafios Institucionais: 3- Inclusão Social e 6 – Desenvolvimento local, regional e nacional, constante no PDI (2016-2026) da
UFSM. Tudo isso converge de forma a colaborar para que a Universidade cumpra com sua missão institucional, oferecer curso de excelência e ser
indutora de desenvolvimento local e regional.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 Tipos especiais de serviços de construção 1,00 2.218.460,69 2.218.460,69

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

Despacho: Demanda pertencente ao Novo PAC 2024

 

 

 

 

FELIPE DE AVILA
Assistente em administração

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 Parte do recurso virá através do PAC. A demanda está fora do prazo, pois não havia certeza se a licitação poderia ser 

feita no ano de 2025.
FELIPE DE 
AVILA

15/04/2025 
13:30

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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